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C O N V O C A Ç Ã O 
 

  O Prefeito do Município de Bozano, no uso de suas atribuições legais, considerando a homologação 

da listagem final do Processo Seletivo Simplificado nº 07/2025, CONVOCA para no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

prorrogável uma única vez por igual período, à critério da Administração, comparecer ao Setor de Pessoal do Município 

de Bozano, a fim de comprovar o atendimento das condições abaixo arroladas, necessárias à formatação do contrato 

administrativo temporário para a função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MICHELS DA SILVA WALMRATH 1º 
 

Documentos necessários: 

- Comprovar ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

- Comprovar ter idade mínima de 18 anos; 

- Apresentar o registro no conselho de classe; 

- Apresentar a comprovação de um ano de experiência em saúde, a ser considerada após o registro no respectivo 

Conselho de Classe; 

- Ter nível de escolaridade compatível com a função temporária a qual foi selecionado;  

- Apresentar comprovante de endereço; 

- Estar quite com as obrigações eleitorais; 

- Apresentar certidão judicial criminal negativa (estadual e federal); 

- Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município ou, última Declaração de 

Imposto de Renda; 

- Nº PIS/PASEP;  

- Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e mental; 

- Apresentar os títulos e certificados originais para conferência frente aos documentos digitalizados que instruíram o 

currículo. 

  O não comparecimento da candidata mencionada neste preâmbulo ou o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação enseja no arquivamento do processo. 

 

Bozano/RS, 09 de junho de 2025. 

________________________ 
Gederson Mori 

Prefeito 
 


